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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

I. DEFINIÇÃO DO OBJETO  
 
Contratação de seguro contra acidentes pessoais para 1 (um) estagiário, com 

cobertura individual no valor mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
II. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 
A contratação se enquadra no inciso II do art. 75 da lei 14.133/2001 e, portanto, 

é facultada a realização de estudo técnico preliminar, conforme estabelece a 
Portaria 21/2024, em seu art. 5.º e art. 38, § 1.º, I da Portaria 02/2024. 
 

III. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
A contratação do seguro é obrigatória conforme o art. 9º, inciso IV, da Lei nº 
11.788/2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, sendo condição 

indispensável para a formalização do Termo de Compromisso de Estágio. O objetivo 
é garantir cobertura securitária contra acidentes pessoais durante o período do 

estágio, atendendo ao interesse público e às exigências legais. A presente 
contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto ao 
planejamento e execução contratual. 

 
IV. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto deste Termo de Referência consiste na contratação de seguro de acidentes 
pessoais com as seguintes especificações mínimas: 
- Cobertura por morte acidental: R$ 20.000,00. 

- Cobertura por invalidez permanente total ou parcial por acidente: R$ 20.000,00. 
- Prazo para entrega da apólice: 24 horas após assinatura do contrato. 
- Vigência da apólice: 365 dias. 

 
 

V. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

1. Início da execução do objeto: até 24 horas após a assinatura do contrato. 
2. Local da prestação de serviço: Câmara Municipal de Santa Cecília 

3. Vigência: a partir da data de assinatura da apólice, 365 dias. 
 

VI. GESTÃO DO CONTRATO 

 
O critério para pagamento será com a apresentação, pelo fornecedor, da Nota Fiscal 
e Boleto bancário. 

O fiscal resignado para esse contrato é a servidora Leci Teresinha Rosa 
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VII. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

O pagamento ocorrerá anualmente, com apresentação de nota fiscal e boleto(s) 
bancário(s). 
 

VIII. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Em função das necessidades institucionais ora apresentadas, a seleção do 

fornecedor será através de apresentação de cotação, visto que o valor não é 
expressivo. 

 
IX. ESTIMATIVA DO PREÇO 
O preço de referência é o seguinte: 

 

 
 

X. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
A aquisição aqui descrita possui adequação orçamentária: 
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.00.00 

3.3.90.39.69 – Seguros em Geral.  
 
 

 
 

 
 

BIANCA VALIM GOETTEN 
TÉCNICA LEGISLATIVA 

1 Seguro Contra Acidentes Pessoais R$ 48,00 
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